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TOMADA DE PREÇOS -

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha - CE. com sede a Rua
- Centro. Ceará. nomeada pela Portaria n'° 0102034/201? de 01'. de Janeiro de 2017. torna público pa
conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 25 de Agosto de 2017. na sala de reuniões no
endereço acima citado. em sessão pública. darão inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO.
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL., Contratação sob o Regime de Execução Indireta. EMPREITADA
POR PREÇO UNITARIO. sendo o setor interessado a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA. mediante as condições estabelecidas
no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.° 3.666/93. de El de junho de l993 e alterações posteriores. e
Lei Complementar n° 1232006.

Compõem-se este Edital das partes A e B. como a seguir apresentada:

- PARTE A- Condiçües para competição. julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e
as condições para competição. julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Memorial Descritivo. Fotos. Planilha Orçamentária. Memorial de Cálculo.
ANEXO | Cronograma Físico-Financeiro. Encargos Sociais sobre Mão de Obra. Bonificaçãcs

e Despesas Indiretas - BDI. Aparelhamento Técnico. Parcelas de Reletrãnela e
Plantas.

ANEXO ll Proposta Padronizado
AN EXO Ill Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
ANEXO IV Modelo de Carta Fiança
ANEXO V Minuta do Contrato

nas DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento
de licitação. ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o significado determinado a seguir:
A) CON`l`RATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA. atraves da SECRETARIA
MUNICIPAL DE lNFRAESTRU'l`URA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA.
B) PROPON ENTEKCONCORRENTEFLICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta
licitação.
C) CONTRATA DA - Empresa 'renceclora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha.

Quaisquer informaçoes e copias do Edital e seus anexos poderão ser obtidasjunto ã Comissão Permanente de
Licitação do Caos-'erno Municipal de Barroquinha - CE. no endereço supramencionado. sempre de segunda as
sextas-feiras. das 08:00h às l2:00h e das I-'l:00h as l8:00h. ou pelo site l1ttp:z'»'uro-¬w.tcm.ee.go~›.-'.br.

1 - DO OBJETIVO
l.l - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE REC UPERAÇAO DA PRACA LOCALIZADA
EM FRENTE A ESCOLA FRANCISCO BENICIQ DE VASCONCELOS NA SEDE DO
MUNICIPIO DE BARROQUINHA - CE, INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. .

l'reI`citura fx-'lunicipal de Barroquinha- Cl-L - CNPJ: 23.: ?8.59?.-'tltH.ll-tttl
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2. DAS CONDIÇOES DE PARTICTPAÇÃO. CREDENCIAMENTO E MPUGNAÇÃO AO EDITAL:
2.l - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em qualquer Unidade da
Federação. soh a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo. em comandita simples. em
comandita por ações. anónima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto
sociedade cooperativa devidamente cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINIIA. ou as
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior á data do
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22. § 2°. da I.-ei n° 8.66693).

2.2 - Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos em
comuns.
2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de socios.
diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre licitantes participantes. somente uma delas poderá
participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tomará inabilitadas as referidas
empresas. não podendo participar da fase posterior do certame. uma vez que tal fato quebra o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3° da lei 8.666.f93.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de
recuperação judicial; de dissolução; de fusão. cisão ou incorporação: ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de
Barroquinha - Ceará. ou que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na fonna de empresas em consõrcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento. será o único admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatõrio. respondendo assim. para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da entrega
dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por õrgão oficial.
2.4.l Por documento hábil. entende-se:
a_) Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação. constituindo o representante.
acompanhada de cõpia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a
devida outorga: Em se tratando de procuração particular. esta deverá vir com firma reconhecida em
Cartório.
bl Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seja o titular.
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cõpia autenticada do
documento que comprove tal condição.

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na
inabilitação da licitante. mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral
sujeição à legislação aplicável. notadamente á Lei 3.666/93. alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na
aplicação da |.ei 8.666t93 e alterações posteriores. devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. devendo a Administração julgar e responder ã
impugnação em até 3 (três) dias úteis. sem prejuízo da faculdade prevista no § IF: do art. l I3 da Lei 3.666/'93.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os terrnos do edital. o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

Prct`citura Municipal de Barroquinha - CFL ~ CNPJ: 23.428.507.-"0Ú(ll-Bill
Rua tlnzc de Pt.-laio. n" 239. Centro. Fone ttltll 36123 I 132. Cl-IP.: õ2.4ltl-tltlü -- Banoquinlw - Clã
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ameccder a abertura dos envelopes com as propostas. hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
2.9 - A iittpugitação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitaçocs de esclarecimentos. providencias ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica. em tinta não Iavável. que preencham os
seguintes requisitos:
.?..lO.l - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Barroquinha - CE-;
2.102 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatorios) se for o caso_ contendo o nome. prenome. estado civil. profissão. domicílio. número do
documento de identificação. devidamente datada. assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura de Barroquinha - CE. dentro do prazo editalicio:
2. I 0.3 ‹- O fato e o fundamentojuridieo de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
110.4 - O pedido. com suas especificações:

E.ll - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

2. I E - A resposta do Município de Barroquinha - CE. será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo do Setor de Licitaçoes do
Municipio de Barroquinha - C E. constituirá aditamento a estas lnstruçoes.

I-J LH I O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convoeatorio que importe em modificação dos temtos
do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das propostas.
2.l4.I - Qualquer modilicação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.
exceto quando. inquestionávelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. os Hâs1LrraÇÃo=
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes Documentos.
os quais serão analisados quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. Raurrlva À m.a|L|TaÇÃo.n1aio¡caz
3.1 _ l. a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos. ou se for o
caso do último aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de sociedades comerciais. e. no
caso de sociedades por açoes. acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. b) Registro
comercial. no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis.
acompanhadas de prova de diretoria em exercício. d) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir;

3.l.2 - Copia autenticada em Cartorio da Cédula de Identidade de todos os socios. diretores ou do
empresário individual. no caso de sociedade anonima pode ser apresentada a copia da cédula de identidade
de seus administradores. membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que
os nomearam.

3. l .3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC emitido pelo Setor de Cadastro do Governo Municipal de
Barroquinha - CE. dentro do prazo de validade.

'¬-.

“x
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Rua tlnze de lrlaio. n" Tilt. t`cntro_ Fone tltttt 3o1*3 ll3'l. (.`l¬`.l*.: o2.4 Ill-ttttu - Harrtiqtlinhai - t`l-`.



i 'l GOVERNO Do ESTADO D0 CEARA
'fz' QDE¡_

il' zf-. , _ - C'ii'

CDM
:̀'.¬is*

#1

05390_,_.PREt~E1TuRA MUNIUPAL or. aARRoQU1t_×t1-tA
'*-'-â......,,....»-` comissão PERMANENTE DE LICITAÇAO aos .az

3.2. ncLATtvA A Rt:oUt.Antt›Aot‹: FISCAL E TnABAt.HtsTAz
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ):
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do licitante:
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribttições
sociais). cont base tta Portaria Conjunta RFBÍPG FN tt” l.?5 l . de ü2f'l{lƒ20l-4:
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante:
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
3.2.7. Prova de inexistência de tlèbitos inaditttplidos perante a Justiça do Traballto. mediante a apresentação
de Certidão lt-legativa. nos termos do Titulo Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de l° de maio de 1943.

5.3. RELATWA A QuALtrtcAÇÃ0 Economico-r1NAJ~tct:1nAz
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de
U3(trés) meses da data de apresentação da proposta. devidamente assinados por cotttabilista registrado no
CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. acompanhado dos termos de Abertura e de lincerratnento do
Livro Diário. devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou em outro
orgão equivalente:
3.3.2. O indice que comprorará a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a l.t] (um virgula zero). devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor da licitante:

(AC + RLP)
lndice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde : AC e o Ativo Circulante

PC É o Passivo Circulante
Rl.P e o Realizável a Longo Prazo
ELP e o Exigivel a Longo Prazo
PNC e o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência r' Concordata Í Recuperação Judicial. expedida pelo distribuidor da
sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § l*` do Art. 56 da Lei n° 8.oo6f93.
no montante de R$ 297.39 (Duzentos e Noventa e Sete Reais e Trinta e Nove Centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do Governo
Municipal de Barroquinha - CE. nos termos do artigo 3l. inciso Ill. da Lei nf' 3.666ƒ93. para a qual será
emitido recibo de garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência editalicia. Todos os
tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de Planejamento. Administração e
Finanças do Govcrtto Municipal de Banoquinlta - C E:
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro. títulos
da divida pública. seguro garantia. ou por fiança bancária:
3.3.4.l.l. Ao optar por caução em dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
r'-'\rrecadadora/"l`esouraria-Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do Governo Municipal de
Barroquinha - CE. sito á Rua l l de maio. n° 739 - Centro. Barroquinha - CE. para informaçoes sobre a
ageitcia bancária e conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida pública. estes deverão vir acompanhados
de laudo de autcntitidade e de laudo de valor atribuido aos titulos. com valores atualizados expedidos pela
Comissão de Valore `__l'v1obiliários do Banco Central do Brasil. há no máximo um ano. a ser contado do dia da
abertura do ccrtante. §`

. .Ii

I*t'=?fcittt|'a l't.-lunicipal de lšarroquinlttt - CE -- (."l*¿PJ: 23.478.597.-"l]tlUl-HU
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3.3.4.3. Caso a Ittodalidade de garantia escolltida seja a fiança bancária. o licitante entregará o documento no
original fornecido pela instituição que a concede. do qual deverá obrigatoriamente. constar:
3.3.4.3.l Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS nf”. 05.014/'20l 2 - TP.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estilnado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
3.3.4.4. Caso a Inodalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação da
apolice ou de documento ltábil expedido pela seguradora. cuja vigência será de. no Inininto. 60 (sessenta)
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita. para o(s) licitante(s) inabilitadotsl. apos
concluída a fase de Itabilitação. e. para as demais. somente apos o encerramento de todo o processo
lieitatorio:
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma:
b) se o licitante não lirma o contrato:
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIvA A QIIALIFICACÃO TÉCNICA;
3.4.1 _ CAPACITAÇÃO TECNICA oPERACIoNAI.
3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia - CREA. que conste responsávelteis) têenieo(s) com aptidão para desentpenlto de
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Indicação do aparelhamentofequipamento têcnico necessário para realização do objeto da licitação
em conformidade cont a exigência tninima de aparelltantentofequipamento tecnico relacionados no Anexo I
do edital. apresentando relação explícita dos Inesmos. e da declaração fomtal de sua disponibilidade.
devidamente assinada pelo representante legal da empresa. sob as penas cabíveis. Os equipamentos
relacionados não poderão encontrar-se vincuiados a outro cotttrato. enquanto estiver em vigor o contrato
relativo ao objeto desta licitação.
3.4.1.3 - Atestado firmado pelo Secretário de Infraestrutura e Serviços Público do Mutticipio de Barroquinha
- CE ou servidor competente. que o profissional responsável têcnico da empresa efetuou visita previa ao
local onde se realizarão os serviçosfobra:
3.4.l.3.l ~ A visita deverá ser agendada junto á SECRETARIA DE 1NFRAESTRU'l`URA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARROOUINHA - CE. e somente será válida se realizada pelo(s)
prolissionalt is) responsávcl(is) tecnico(s) da empresa.

3.4.2 - CAPACITAÇÃQ TECNICA PRoI‹¬IssIoNAI.
3.-1.2-1 - Indicação do pessoal têcnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. bem
como a qualilicação prolissional de cada um dos membros da equipe técnica que se respottsabilizará pelos
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro pemtanente. na data prevista no
preántbulo deste Edital. protissional de nivel superior. devidamente reconhecido pela entidade competente.
detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade tecnica. cont o respectivo acervo
expedido pelo CREA. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove(m) ter o(s)
protissionaltis). obras ou serviços de engenltaria de características têcnieas similares as do objeto ora
licitado. atinentes ás respectivas parcelas de maior relevância. não se admitindo atestadotsl de fiscalização ou
supervisão de obrastserviços.
3.4.2.3 - Entende-se. para fins deste edital. como pertencente ao quadro pennanente: socio. diretor ou
responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para socio. mediante a a csentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor. mediante a resentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente registrada
junto ao orgão competente.

l`-'refeitttrtt Ptlunieipal de Hanoqttinlta - I'._`l¬`. - t"`Nl`-'l: 23.-128.592.-'tltlfll-Rtl
Rua ttnzc de Nlaio. n” 239. 1.`enlro. Fone tiitš) 3623 1132. CIIP.: o2.-110-tttttt -‹ Barroquinlta - (fl-I
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c) Se o responsável têcnico não for socio efou diretor da empresa. a comprovação será atendida mediante a
apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou
Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de Inaior releváitcia:
I Experiência em Lastro de Concreto:
I Experiência em Piso Podotátilt Í
3.-1.2.4 - O profissional responsável tecnico apresentado Ito ACERVO DE CAPACIDADE TECNICA
anexado pela licitaitte. deverá obrigatoriamente constar Ita certidão de registro de quitação de pessoajuridica
juitto ao CREA. e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.-1.2.-1.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualilicado. no qual os profissionais indicados
pela proponente para fins de comprovação de capacitação têcnica. deelarein que participarão.
permanentemente. a serviço da proponente. das obras objeto desta licitação. que deverá vir com finna
reconhecida eitt cartorio para comprovar a veracidade das informações.

3.5. ouritos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
3.5.1 - Declaração de que. ent cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854. de 22/l0r'l999. publicada no
DOU de 2821021999. e ao inciso XXXIII. do artigo 2° da Constituição Federal. não emprega menor de 13
(dezoito) anos em trabalho itotiimo. perigoso ou iitsalubre. iteni emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algtiitt. salvo Ita coitdição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante. de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitação ou redução Ita sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas
no edital.
3.5.3 As microempresas oii eiitpresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei Coittplenteittar N”.
123f06 e Lei 14222014. para que estas possam gozar dos beneficios previstos nos referidos diplomas legais é
necessário. apresentar Declaração de nticroeittpresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos
do art. 3° do referido diploma legal.
3.5.3.1. Ent sc tratando de microempresa ou einpresa de pequetto porte (ME ou EPP) que possua restrição
fiscal. quanto aos docuittcittos exigidos Iteste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a
restrição fiscal e que se coinpromcte em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis cont`omte dispõe o
art. 43. §l° da Lei Complementar N”. l23f0o.

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no item
anterior. a comprovação de regularidade fiscal someitte será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.2 - As nticroempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição.
" 2.i - llaveitdo alguma restrição Ita eoinprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de 5
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forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários á participação Ita presente licitação. compreendendo os documentos
referentes á habilitação. á proposta de preço e seus anexos. deverão ser apresentados no idionta oficial do
Brasil.
3.8.5 -› Quaisquer dociinteittos necessários á participação no presente certame licitatorio. apresentados em
liitgtia estrangeira. deverão ser aiiteitticados pelos respectivos consulados e traduzidos para O idioma oficial
do Brasil. por tradutorjuranteittado.
3.8.6 - Caso o dociiitteitto apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do
docunteitto pela Internet. a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletronica.
3.8.2 - Caso o documento apresentado seia expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebintento dos eitvelopes. a licitante deverá. sob peita de ser
inabilitada. apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo
com o periodo da paralisação e deverá. quando do término da paralisação. sob pena de ser iitabilitada
supervenieiitentente. levar o documento á CPI. nas condições de autenticação exigidas por este edital. para
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao orgão de origem da
licitação. deverá a licitante Ievá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Os docuincittos de ltabilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade expressamente
deterntiitado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os docuittentos apresentados. copias ou originais. deverão conter todas as inforntações de seu bojo
legiveis e inteligiveis. sob pena de os Inesinos serem desconsiderados pela Coinissão Permanente de
Licitação.
3.9 - Os Iicitaittes que apresentarem dociiittcntos de ltabilitação ein desacordo com as descrições do item 3
deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequeitte do processo licitatorio.
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A". não sendo admitido posteriormente
o recebiitteitto de qualquer outro documento. nem permitido á licitaitte fazer qualquer adendo em documento
entregue á Comissão. QUE REQUER. SE POSSIVEI.. QUE OS DOCUMENTOS NAO SEJAM
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL. UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS
ESTRUTURAS DOS MESMOS. DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.1 1 - A Coittissão poderá. também. solicitar original de documento já autenticado. para fim de verificação.
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ltoras contados a partir da
solicitação. sob pena dc. não o fazendo. ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CPI. sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida. item a
item. carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante. sendo endereçada e encaminhada
á Contissão Perntanente de Licitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte inscrição:

AO OOVERNO MUNICIPAL DE BARROOIIINHA - CI;
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N". 05.01-I/2017 - TP
EIWELOPE "A" _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAzÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.l~ Será aceito apenas um único envelope cotttendo as propostas de preços. devidainente lacrado.
apresentadojuntameitte coitt o envelope de documentação. sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE EARROQUINHA - CI:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _
TOMADA DE PREÇOS N". IIs.III~If2tII7 - TP
ENVELOPE "ii" - PROPOSTA COMERCIAL
RAzÃO SOCIAL:

R.
\

.-"
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4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccioitadas em úiiica via. em papel timbrado. sem entendas.
rasuras ou entrelinhas. com Nomei'Razão Social e endereço do proponente. datadas. assinadas ou rubricadas
em todas as tiolhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante. devidamente qualificados
no processo licitatorio.
4.2.1 f Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serent exeeiitados. iguais ao objeto desta licitação. conforme Anexos I e ll;
b) Preço Global por quanto á licitante se compromete a execiitar os serviços objeto desta Licitação.

expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta. que será de. no miitimo. 60 (sessenta) dias:
d) Prazo de execução dos serviços que será de 30 (Trinta) dias.

4.2.2 -› A proposta deverá ser elaborada de fornta detalhada. contendo de cada itein a especificação do
GrupoI'SubgrupofServiço. a quantidade. a unidade. o preço unitário e total. e o global do orçamento por
exteitso. e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários. para cada serviço constaittc do orçameitlo
apresentado. coittendo todos os iitsuittos e coeticieittes de produtividade necessários á execução de cada
serviço. quais sejam equipamentos. mão-de-obra. totalização de encargos sociais. insumos. transportes. BDI.
totalização de impostos e taxas. e quaisquer outros necessários á execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro Ita coluna UNIDADE. a Contissão considerará como correta a Unidade expressa no
Orçainettto do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE para o itein contiomte constante do
Anexo I.

4.4 - Os valores coittidos nas propostas serão coitsiderados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que
não conteitltaitt o síntbolo da ittoeda (RS).

4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão coiiter apenas duas casas decimais apos a virgula.
cabcitdo ao licitante proceder ao arredondaittento ou desprezar os números apos as duas casas decimais dos
centavos.

4.6 - litdepeiidcitte de declaração expressa. tica subeitteitdida que no valor proposto estão iitcliiidas todas as
despesas necessárias .=.`t excciição dos serviços. iitcliisivc as rclacioitadas com:
4.6.1 - ittatcriais. equipantentos c Itião-de-obra:
4.6.2 - carga. traiisporte. descarga e montagem:
4.6.3 - encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros:
4.6.4 - tributos. taxas e tarifas. entoluinentos. licciiças. alvarás. multas efou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros ent geral. bem como encargos decorrentes de fenomenos da natureza. da infortunística e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados á Contratante etou a terceiros. gerados
direta ou indirctaitteitte pela execução dos serviços:

4.7 - O serviço será contratado por MENOR PRECO GLOBAL - EMPREITADA POR PRECO UNITARIO.

4.8 - No caso de empreitada por valor unitário. os valores uiiitários. total e global da proposta. não
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO l - Orçamento Básico elaborado por eitgeitlteiro civil
do Municipio. já no caso de empreitada por valor global. os valores da etapasfparcelas. não poderão ser
superiores aos especificados tio ANEXO I - cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil
do Miiiiicipio.

4.9.1 - Coiitivcr vícios ii ilegalidades. for oittissa oii apresentar irrcgtilaridades oii defeitos capazes de
4.9 - Será deselassifieaqä a proposta que:

dificultar ojiilgaiiteiito:
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4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigencias do presente Edital. em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital. inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes:
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos. irrisorios ou de valor zero. incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou á
totalidade da remuneração:
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade. atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato:
4.9.5.1 - Considera-se mattifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a ?0%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração. ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação. será eomocado o licitante no prazo de D3 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. conforme parámetros do artigo 48. inciso ll. da Lei n"
3.666. de |993. sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta. todos fechados. serão recebidos pela Comissão no
dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2. - Apos. a Prcsideittc da Comissão receber os envelopes "z='\" e "B" c declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.

5.3 - Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência. a formalidade. a idoneidade e a validade
dos documentos. alem de conferir se as copias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em
Cartorio.

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão. em seguida postos á
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquent.

5.5 - A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes. manifestando-se
sobre o seu aeatamento ou não.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. a Presidente da Comissão fará diretamente a intimação
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes. fundamentando a sua decisão
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso. a
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada
ao interessado na presença da Comissão.

5.? - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita atraves da impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. para querendo. interpor
recurso da decisão da Comissão. iniciando-se no dia útil seguinte á publicação. o prazo de 05tcinco) dias
úteis previsto em lei para a entrega á Comissão das razoes e contra razoes de recursos a serem interpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão m ará a data c
...In

*I
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horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatorio. cuja comunicação ás licitantes será feita
com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. atraves da Impressa Oficial ou de
outro meio de comunicação.

5.9 - Inexistindo recurso. ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatorio. Inicialmente. será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.

5. l O - Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido envelope.
ue deverá ser retirado ela licitante no razo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso ue

q P I I I» | p I

marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatorio.

5.ll - Será feita. em seguida. a abertura do Envelope A Comissão conferirá se tioram entregues no
referido envelope a Proposta.

5.lE - Em seguida. a Comissão iniciará o JULGAMENTO. inicialmente. serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICACAO da proposta.
5.l2.l - A Comissão não considerará como eno as diferenças por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operações aritmeticas. desde que o somatorio das ditierenças nos centavos não ultrapasse o
valor em real conespondentc a 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global da proposta da
licitante.

5.13 - A Comissão fara. emão. o ordenatnento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela
ordem crescente dos preços nelas apresentados:

5.l4 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas. o desempate se fará por sorteio. em
sessão pública. para o qual todos os licitantes serão convocados. ou na mesma sessão de julgamento das
propostas. observadas as condiçoes de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.

5.15 - Será assegurado. como criterio de desempate. preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital.

5.lo - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até IO"/tt (dez por cento) superiores ã proposta mais bem
classificada.

5. I 7 - ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma:
5.l?.l - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame. ficando obrigada a apresentar a proposta adequada
com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a
contratação:
5. I 12 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do subitem
anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do subitem 5.16. na
ordem classificatoria. para o exercicio do mesmo direito:
5. I '?.3 - no caso de equivaloncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.lf›. será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.l7.4 - Na hipotese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Êçrtame.
5.l7.5 - O disposto nos itens 5. l 5. 5.l6 e 5.l7 somente se aplicar __`\;|uando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por nticroempresa ou empresa de pequeno porte. '_j_-.t

"*:

ltrefeitura lvlunicipal de Barroquinha - t.`lÍ-I t".'~ll*J: 23_4'?tt. 9?--'t_ttHJI-8t.t
Rua ttnzc de Maio. n" 739. Centro. I-`onc (Hit) 3623 I I37. t.`l.-LP.: ol4Itl-Utiti - Barroquinha - Cl-1



C,ÚE¿

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA L
_! PREFEITURA MUNICIPAL DL BARROQUINHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

to

¿.zjéf'~$f“='*-.tn I.T

eee|.1¬iii ooff
Ru nc.:-1

5.l8 - A Comissão. apos os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo. suspenderá a sessão
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.

5.l9 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. a Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com ojulgamento das propostas. fundamentando a sua decisão e registrando
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não
recurso. a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.

5.20 - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita atraves da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. iniciando-se no dia útil
seguinte á publicação. o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razoes
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

5.2l - As dúvidas que surgirem durante as rettniocs serão esclarecidas pela Presidente da Comissão. na
presença dos prepostos das licitantes.

5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasião. fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não abertos deverão
ser rubricados pelos membros e se possivel por. no minimo O2 (dois) prepostos de licitantes presentes.

5.23 - A Comissão poderá. para analisar os Documentos de Habilitação. as Propostas e os Orçamentos.
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a tim de obter melhores subsídios
para as suas decisoes.

5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. até a conclusão do
procedimento.

5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e
"B" e suas aberturas. esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente. na mesma hora e mesmo
local. podendo. no entanto. a Comissão definir outra data. horário e até local. fazendo a publicação atraves da
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

5.2? - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso. prevalecerá este I.`Iltimo.

5.23 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. em não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante. a Comissão poderá fixar ás licitantes.
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do
art. 48 da Lei n." 8.666f92.

5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a fase de habilitação. não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fato superveniente ou
so conhecido apos ojulgamento.

ú - DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatorio contendo o resultado do JLll-GAMF.N"ll._Í) deste Edital. com classificação
das licitantes. que estará assinado pelos membros que dela participaram. i 1.*
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6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos de Barroquinha - CE.

6.3 - A Administração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
'?.l - O Municipio de Barroquinha - CE. atravês da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato. no prazo de Ú5(cinco) dias úteis. contados
da data da convocação para este tim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito ã contratação.

7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante. caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço
constante de sua proposta de preços.

2.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e Iiscalizada por representante da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Público e terá como gerente de comrato o servidor .Iosê Ribamar
Alves de Araújo.
'z'.3.l - Os representantes da contratante anotarão em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. detemtinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados.
2.3.2 - As decisoes e providências que ultrapassaretn a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

2.4 - A Contratada deverá manter preposto. aceito pela Contratante. no local da obrafserviços. para
rcprcsetttá-lo Ita execução do cotttrato. A Contratada se obriga. ainda. a manter Ita obrafserviços como seus
responsáveis. durante todo o prazo de sua execução e atê o seu recebimento definitivo pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. todos os profissionais qualificados na habilitação desta
licitação. Inediante autorização da Contratante. e a seu critêrio. poderão ser substituídos por outros
portadores de ART igual ou superior.
?.4.l - Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade
com as obrigaçoes por ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.5 - A Contratada ê obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou stlbstituir. ás suas expensas. no total
ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vicios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

2.6 - A Contratada ê responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

2.? - A Contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

?.8 - A CONTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal
fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.

2.9 - A CONTRATADA executará os serviços. na sede da Contratante ou em local a ser previamente
designado por esta. dentro dos padrões e normas. __
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2.10 - A C(`)NTRATADA. deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços.
informando~›a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

2.1 1 - O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.

2. l 2 - O Prazo de execução dos serviços será de 30 (Trinta) dias. contados da data de recebimento da ordem
de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo Governo Municipal de
Barroquinha ~ CE. que ê parte integrante deste Edital.

7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 5? da Lei n" 8.666 e
alterações posteriores.

2.14 - Os prazos de inicio da etapa de execução. de conclusão de entrega admitem prorrogação. mantidas as
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilibrio economico-financeiro. desde que
ocorra algum dos seguintes motivos. devidamente autuado em processo:
?.l-4.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante:
i'.l4.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho á vontade das partes. que altere
fundamentalmente as condições da execução do contrato:
i'.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem c no interesse da
Contratante:
i'.l4.4 - autnento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites estabelecidos no item 8.4
deste Edital.
114.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Govemo
Municipal de Barroquinha - CE. em documento contemporãneo á sua ocorrência:
7.146 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal. inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte. diretamente. impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem prejuízo
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

7.l5 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de Barroquinha - CE.

T. 16 - Ocorrerá a rescisão do contrato. independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial e sem que
caiba á Contratada direito a indenização de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7. I 6.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente:
7.l6.2 ‹- lentidão na execução dos serviços. levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão
dos mesmos nos prazos estipulados:
7. l 6.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços:
7.164 - concordata. falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus socios. gerentes ou diretores:
7. 1 6.5 - o atraso injustilicado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prêvia
comunicação a contratante:
7.l6.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços. sem prêvia autorização do Governo
Municipal. a associação da Contratada com outrem. a cessão ou transferência. total ou parcial. bem como a
fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no Instrumento Convocatorio e no Contrato:
7. I 6.7' - o desatendimcnto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução. assim como a de seus superiores:
7.l6.3 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo
Municipal. conforme previsto no parágrafo 1" do art. 6"? da Lei n". 8.666.193:
7.169 - alteração socia u a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato:
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7.l6.l0 - razões de interesse público. de alta relevãncia e de amplo conhecimento. justiticados e
deterrninados pela Administração Pública;
'?.l6.ll - a supressão. por parte da Adntiuistração. de obras ou sen-'iços de engenharia. acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
i'.l6.l?. - a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Contratante. por prazo superior a 90 (noventa)
dias. salvo em caso de calamidade publica. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas. assegurado
a contratada. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação:
7.l6.l3 - O atraso .superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal.
decorrentes de obras ou serviços. ou parcelas destesjti recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade
pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado a Contratada o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação:
'?.lt:'›.l4 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos
serviços. bem como as placas de sinalização adequadas:
T. l 6. l 5 - a não liberação. por parte da Contratante. de área. local do objeto para execução da obra. nos prazos
contratuais. bem como das tiontes de materiais naturais especificadas no projeto;
'i'.l6.l6 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da
execução do Contrato:

ll? - A rescisão amigável do contrato. por acordo entre as partes. deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Irtfraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Barroquinha - CE.

'M8 - Quando a rescisão ocon'er com base nos itens i'.|6.l0 e T. l6.I6 deste Edital. sem que haja culpa da
Contratada. esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido. tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
bl pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada. pelo prazo de 90 (noventa) dias apos a execução dos serviços. será responsavel por sua
falta ou reparação. desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham
resultado da execução imperfeita ou inadequada as espeeilicações de origem.

7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal. quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
elassificação. para tiazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
inclusive quanto aos preços atualizados. de conformidade com este Edital. ou revogar esta licitação.

7.21 - A Administração Publica Mtttticipal. poderá. a seu criterio. determinar a execução antecipada de
serviços. obrigando-se a Contratada a realiza-los.

?..".i.'-E - O licitante vencedor da presente licitação. a criterio da contratante. no momento da contratação. se
obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo. nos tennos da Lei n'-' 8.666r"93 e suas alterações
posteriores:
a) Canção em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancaria;
d) Titulos da Dívida Pública. atendidos os requisitos anteriormente Iixados.

7.23 - A garantia sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
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7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada apos a execução da prestação a que se refere o
instrumento contratual. nos termos do parágrafo 4*-` do artigo 56 do citado diploma legal:

7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinlteirojunto ao GO'v'I-;`RN() MUNICIPAL
DE BARROQUIN HA › CE. em conta especifica. a mesma será devolvida monetariamente. nos tennos do
parágrafo 4° Artigo S6 da Lei n." 8.666¡93. e suas alterações posteriores;

7.26 - A garantia prestada pelots) licitante(s) vencedortes) somente será liberada depois de certificado. pelo
GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE. desde que o objeto contratado tenha sido totalmente
realizado a contento:

`i'.2? - A liberação da garantia será procedida no prazo de até ID (dez) dias contados do recebimento do
pedido formulado. por escrito. pelo{s) contratadols).

s - nos .àcnãscnvlos Eron surtusssotzs ao cohrrtutro
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo. introduzir modificações ou alterações no
projeto. plantas e especificações.

8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenltam preços
unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será apurado com
base nas cotações apresentadas no orçamento.

8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços
utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha - C E. aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua
proposta em relação ao orçamento básico do Municipio.

8.4 - Ao Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acroscimos ou supressões
nas obras ou serviços. que sc fizerem necessários. até o limite e nos termos do art. 65. parágrafo l°. da Lei nf'
8.6oof93.

8.5 - Caso ltaja acréscinto ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato. apos o que será el`etuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.

8.6 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8.66ol93. desde que
haja interesse da Administração. com a apresentação das devidasjustilicativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.l - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mos civil. cujo valor será apurado atraves
de medição. deverá ser apresentada á Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do
Municipio de Barroquinha - CE. ato o 5° (quinto) dia útil do mes subsequente a realização dos serviços. para
fins de conferência e atestação.

9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentarjunto ã fatura dos serviços prestados. copia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado). relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento:
b) recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alinea superior:
c) comprovante de recolhimento do PIS c ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados. mediante a apresentação da fatura. nota tiscal de 'iços. medições e
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recibo. atê 30 (trinta) dias apos a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
IN FRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS do Municipio de Barroquinha - CE.

9.4 - Nclthum pagamento isemará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais. nem implicará
na aprovação definitiva dos serviços executados. total ou parcialmente.

9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstãncia que desaconselhe o pagamento. a CONTRATADA será
cientiticada. a lim de que tome providências.

9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo lixado:
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE:
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido Dl (um) ano da sua assinatura. circunstância na qual
poderá ser aplicado o indice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.?.l - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

R_ I [ot

_ Ill

R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual dos serviços a serem reaj ustados:
Io =_ Indice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta:
l = Indice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSER\fACAO: O FATOR deve ser trancado na quarta casa decimal. ou seja. desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do serviço. desde que objetivando a manutenção
do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de conseqüências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força ntaior. caso fortuito ou fato do principe. conligtrrando álea economica extraordinária
e extracontratual. nos termos do Art. 65. Inciso ll. alinea "tl" da Lei 8.666¡93. devendo ser formalizado
através de ato administrativo.

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de
atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. aplicando-se
a seguinte formula:

EM=lxNxVP

EM,= Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Indice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

I = (Tx r' IUO)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pag tento
VP = Valor da Parcela em atraso
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ll] - DAS MULTAS
I0.l - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
l0.I .I - 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma fisico. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa será compreendida
na penalidade por inobservância do prazo global:
l0.l.2 - 0.l% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo
contratual:
I0.I.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. na hipotese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada. sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei:
l0.l .4 - 0.000l% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento âs
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato. conforme o caso:
l0. I .S ‹- l0% (dez por cento) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução dos serviços
a terceiros. no todo ou em parte. sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Municipio de Barroquinha - CE:
l0.l.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer
serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem ri data da comunicação formal da rejeição.

10.2 - Da aplicação de rntrlta será a Contratada notificada pela Administração Municipal. tendo. a partir da
notificação. o prazo de l0 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado a Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe
for imposta.

l0.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela c
as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das prestações a que
correspondam.

IO.-1 - Os valores resultantes das mtrltas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os atrasos verificados em
fases anteriores do Cronograma Físico. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

10.5 - A licitante adjudicatâria que se recusar. injustificadamentc. em firmar o Contrato dentro do prazo de S
(cinco) dias úteis a contar da notificação que llte será encaminhada. estará sujeita â multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado. sem prcjtrízo das demais penalidades cabit eis- por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.

10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

ll - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÃRIÚS
I I.l - A despesa estimada da ordem de RS 29.739,39 (Vinte e Nove Mil Seteeentos e Trinta e Nove Reais
e Trinta e Nove Centavos). e correrá â conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Barroquinha - CE. com recursos previstos na seguinte
classificação: Atividade: 050I.I5.45l .00l2.2.002 - Construção de Praças. Logradouros e Calçadões.
ASSE-G U RAR O Mlíl..-l~IORAMF.NTO DA IN FRAESTRIITIJRA URBANA. C Iassilicação Economica f
Elemento de Despesa: 4.4.9fl.5 I .00 - Obras e Instalações.

12 - DOS RECURSOS
l2.l - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos terrnos do art.
IO9 da Lei n.° 8.666,‹'93.

l2.2 - Os rcctrrsos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Lic *ão. interpostos

l"rel`ciIur:t I*-Irrnici|'=ai de liarroqrrínltu -- Cl-Í - (.`l\iP.l: 21-l?II.59'? fltlfll-lšfl
io. n" Iii). t'entru. I-'one (88) 3h23 Il.`I7. CILP.: o2.4IH-0Ilt`I - Barroquinha CI*Rua tlrtfc de lvlu
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mediante petição. devidarncnte arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente. que cornprovará
sua condição como tal.

12.3 - Os recursos relacionados corn a habilitação e inabilitação da licitante e dojulgamento das propostas
deverão ser entregues a Presidente ou a urn dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Govemo
Municipal de Barroquinha - C E. no devido prazo. não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

12.4 - interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão impugná-los no prazo de
05(cinco) dias úteis.

12.5 - Decidido o recurso pela Comissão. sem provimento. deverá ser enviado. devidamente informado. á
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de Barroquinha - C E.

12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.

12.? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-ão
os dias consecutivos. exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÓES
13.1 - A licitante que. convocada pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o instrumento
de contrato. sc recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivo justificado aceito pela
Contratantc. estará sujeita ã suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos orgãos do
Municipio de Barroquinha - CF.. pelo prazo de 02 (dois) anos.

13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujcitara a Contratada â¬mu1ta de mora prevista no
presente Edital. podendo a Contratante rescindir trnilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada.
ainda. a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos orgãos do Municipio de
Barroquinha - CE. pelo prazo de 02 (dois) anos. período durante o qual estará impedida de contratar com o
Municipio de Barroquinha - CE.

13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente. será declarada como inidonea para licitar e
contratar com o Municipio de Barroquinha - CE.

13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal. á licitante vencedora
desta licitação ou á Contratada. facultada a defesa prévia_da interessada nos segujntes casos:
I3.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis. nos casos de ADVERTENCIA e de SU SPENSAO:
l3.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o Municipio de Barroquinha - CE.

13.5 - As sanções de ADVERTENCIA. SUSPENSAO e DECLARAÇÃO DE INIDONFJDADF. para licitar
ou contratar com o Município de Barroquirrlra - CE. poderão ser aplicadasjuntamente com as de MULTA
prevista neste Edital:

13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
Município de Barroquinha - C E. poderão também ser aplicadas ás licitantes ou aos profissionais que. em
razão dos contratos firmados com qualquer orgão da Administração Pública Federal. Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tríhtrtos:
Il - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em ` de de atos ilícitos
praticados.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - L`NP.1:23.4?8.59`?.f000I-80
Rua Onze de Maio. n“ 339. Centro. Fone (88) 341123 1133. CILP.: 62.410-tlrtttl - Barroquinha CIL
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PREF1 COMISSAO PERMA

` ' ` Barroquinha - CE pelos prejuizos causados e apos
:` reabilitação perante a propria13.7 - Somente apos a Contratada ressarcir o Municipio de

decon'ido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser promovida a
autoridade que aplicou a sanção.

13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dota) Secretário(a) Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos de Barroquinha - CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado pela Contratante. testes previstos nas normas da
ABNT. para definir as caracteristicas técnicas de qualquer equipamento. material otr serviço a ser cxectrtado.

14.2 - As ligações provisorias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. bem como a obtenção
de licenças e alvarás. correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto á Comissão Pcmianente de Licitação do
Governo Municipal de Barroquinha - CF.. sito á Rua I I de maio. nf” 739 - Centro. Ceará. de segunda ás
sextas-feiras. no horário de 08:00h as 12:00h e das 14:00h as 18:00h.

15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. fica assegurado á autoridade
competente:
- Alterar as condições do presente edital. fazendo a reposição do prazo na forma da Lei:
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente cornprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer escrito
devidamente ftrndamentado.

er esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante

' 'da na execução deste Edital.

' 3 Ouaisqu

alquer duvr

sto de 2

Io. -
expediente normal.

` de Barroquinha - CE para dirimir qu

BarroquinhaJCE. 08 de Ago

15.4 - Fica eleito o foro

I 1' " r ` _ I. r

l2o),tL)l›ABL<B=0 boca
ROSICLEIA DA SILVA MAG' LHAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

I'reI`citura 'vlnnicipal de Barroquinha C1-. - t`1\lPI: 23.-178.597.fIIOfÂI1-811
` n*` 739. Cerrtro. 1¬'onc (88) 3623 1137. Cl-lP.: 62.4ItI-otftl - Barroquinha - CF.Rua Onze de Mato.
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ANEXO I

Memorial Deseriti¬.'I1¬ Futns. Planilha GrçaIrIerItaria. Memorial de C`áIcIIle›. Cranügralna Fisica-Finaneeirü.
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I.ocAI.z AvEI~III:›A MARIA OIAMANTINA vERAs, EM FRENTE A EscOIA ERAIIIcIscO
EENIEIO OE vAscOIIIcELOs. SEDE DO MUNICIPIO DE EARROOUINHA - EEARÁ.
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GPS - 0263170,9565716

\
DATA: JANEIRO Í 2017 `
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